Camara Municipal de Foz do Iguacu

ESTADO DO PARANA

COMISSAO DE LEGISLACAO, JUSTICA E REDACAO

PARECER

Vem para analise e parecer desta Comissao, o Projeto de Lei n° 57/2020, de
autoria do Vereador Jeferson Brayner, que “Dispde sobre o direito de preferéncia
na matricula dos filhos de mulheres vitimas de violéncia domeéstica na Rede
Municipal de Educacdo de Foz do Iguagu”.

A Matéria visa garantir que toda mulher vitima de violéncia doméstica tenha
direito de preferéncia na matricula e na transferéncia de seus filhos ou de criancgas
cujas guardas, definitiva ou provisoria, Ihe couberem, nas unidades da rede de
ensino municipal de Foz do Iguagu.

O Projeto assegura a transferéncia da crianga para outra unidade de ensino
proxima de sua residéncia, caso haja necessidade de mudanca de endereco da
mulher, devendo apresentar cépia do boletim de ocorréncia constando a descricéo
dos fatos e a intencdo de representar judicialmente o suposto agressor, O
documento expedido pela Delegacia da Mulher que ateste a situacdo de violéncia
domeéstica da mulher e cdpia da decisdo judicial que concede a medida protetiva.

A Proposicdo também veda a discriminacdo de qualquer natureza do filho e
da mulher vitima de violéncia doméstica que requeira o direito de preferéncia
estabelecido nesta Lei.

Isto posto, apds a devida analise da Matéria, esta Comissdo se manifesta
favoravel a aprovacao do Projeto de Lei n° 57/2020.

Sala das Comissodes, 17 de agosto de 2020.
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